
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ - 01.612.541/0001-33
Rua 08 de maio s/no - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão

ANEXO II - MODELO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL

(Nome da empresa) CNPJ N° _
sediada (endereço completo), por intermédio de seu(ua)
representante legal oía) Senhor(a) , portador(a) do Registro
Geral n". e CPF n° , DECLARA, para efeito do
Pregão Presencial n°. 003/2015, realizado no Município de LAGO DOS RODRIGUES/MA.,
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei
n" 10.520 de 17 de julho de 2002, ciente das penalidades cabíveis.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
*Estedocumento deverá ser impresso empapel timbrado da licitante.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ - 01.612.541/0001-33
Rua 08 de maio s/n? - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2015

ANEXO III - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

(Nome da Empresa) inscrita no CNPJ/MF n"
por intermédio de seu(ua) representante legal oCa)

Senhor(a) portador(a) do Registro Geral n".
________ e CPF/MF n" , DECLARA, para efeitos do
Pregão Presencial n" 003/2015 e para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal
de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n", 9.854/99,
regulamentada pelo Decreto n° 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.

Local e data

(Norne e assinatura do representante)
*Este documento deverá ser impresso empapel timbrado da licitante.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ - 01.612.541/0001-33
Rua 08 de maio s/no - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2015

ANEXO IV - MODELO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(Nome da Empresa) , CNPJIMF n" sediada
(endereço completo) , por intermédio de seu (ua) representante legal
oía) Senhor(a) , portador(a) do Registro Geral n",
________ e CPF/MF n" , DECLARA sob as penas da lei,
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão Presencial
n° 003/2015, realizado pelo Município de LAGO DOS RODRIGUESIMA., ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
*Estedocumento deverá ser impresso empapel timbrado da licitante.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ - 01.612.541/0001-33
Rua 08 de maio s/n? - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2015

ANEXO V - MODELO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

(Nome da Empresa) inscrita no CNPJ no
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a).

portador (a) da Carteira de Identidade n°
_________ e do CPF no , DECLARA, para fins de
comprovação no Pregão Presencial no 003/2015, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 147/2014;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar n" 147/2014.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo
3°da Lei Complementar n" 147/2014.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
*Este documento deverá ser impresso empapel timbrado da licitante.

Nome e assinatura do contador da empresa
CRCn°

OBS.:1) Assinalar com um "X" a condição da empresa.

2) Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, antes da abertura da Sessão, e
separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas
empresas que pretenderem se beneficiar do regime diferenciado e favorecido previsto Lei
Complementar n" 147/2014.
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ESTADO DO MARANHÃO I~~~:a~.!!( ::
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ - 01.612.541/0001-33
Rua 08 de maio sin° - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão

PREGÃO PRESENCIALN°003/2015
ANEXO VI

DECLARAÇÃODE ELABORAÇÃOINDEPENDENTEDE PROPOSTA

(nome empresarial da licitante),
com sede na

_____ -:-----: :, por intermédio de seu
representante legal, oía) Sr.(a) , infra-assinado, portador(a) da
Carteira de Identidade n? e do CPFIMF n°
_______________ , para fins do disposto no edital, DECLARA, sob as penas da
lei, em especial o artigo n" 299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na
licitação, Pregão n° 003/2015 que:

inscrita no CNPJ

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de
maneira independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima
mencionada não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meioou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou
não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do
objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
integrante do Município de LAGO DOS RODRIGUES/MA., antes da abertura oficial das
propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-Ia.

____ de de 2015.

(assinatura do representante legal)
Observação: Esta Declaração deverá ser entreguefora dos envelopes de "Proposta de

Preços" e de "Documentos de Habilitação".
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRI~u~~--h4.tf---_'
CNPJ - 01.612.541/0001-33

Rua 08 de maio s/n° - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão

--------_ •._-----,

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2015

ANEXO VII

À
Prefeitura Municipal de LAGO DOS RODRIGUES/MA.

Sr.(a) Pregoeiro(a)

Prezado Senhor(a),

A empresa " com sede na Rua!Av.
inscrita no CNPJ sob o n° , abaixo assinada por seu representante
legal, interessada na participação do presente pregão, apresentar proposta comercial, nas
seguintes condições:

PROPOSTA

oDValidade da Proposta _

oDDeclaramos na proposta de que os preços apresentados incluem todos os custos e
despesas, tais como, e sem se limitar a: custos direitos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, produtos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

o A forma de entrega será de acordo com o previsto no Edital;

oODeclaramos que estamos de acordo com todas as demais condições do Edital.

oO Indicamos como representante para assinatura do contrato/ata de registro o
Sr(a). , estado civil, profissão, n?do CPF e Carteira de Identidade, domicílio
e cargo na empresa.

Data: _

Assinatura: -----

Nome do representante legal do Proponente: _
Carimbo do CNPJ.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ - 01.612.541/0001-33
Rua 08 de maio s/n° - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2015

ANEXO VIII

MODELO DE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, NESTA Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n? 003/2015, A
empresa (razão social da licitante) com endereço na , inscrita no CNPJIMF sob o
n" vem, pelo seu representante legal infra-assinado, credenciar o (a)
Sr.(a) ortador(a) da cédula de identidade n° e do CPF n°
______ a participar do Pregão Presencial 003/2015, cujo objeto a Contratação de
empresa para , de acordo com o Termo de Referencia, constante dos
Anexos I do Edital na qualidade de representante legal da empresa, outorgando-lhe poderes
para pronunciar-se em nome da empresa em qualquer fase do
certame, bem como formular desistência da interposição de Recursos, assinar e/ou rubricar
declarações e propostas, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação e praticar os demais atos inerentes ao procedimento.

Atenciosamente,

Local, data e assinatura (nome da empresa e do seu representante legal,
com a devida identificação e qualificação, em papel timbrado da empresa)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ - 01.612.541/0001-33
Rua 08 de maio s/n? - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGAO PRESENCIAL N° 003/2015

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE O(S) EMPRESÁRIO(S) / SÓCIO(S) /
DIRIGENTE(S) / RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO(S) NÃO É(SÃO) SERVIDOR(ES)
PÚBLICO(S) DO MUNICÍPIO DE LAGO DOS RODRIGUESIMA.

Ref.: PREGAO PRESENCIAL n° 003/2015

Prezado senhor,

_____ --"CnO.!:o~m=e-,d~a'--....:::.em=p~re"""'s~a)J...__, CNPJ n° _
sediada em -----'C...:e=n=de=r.=..ec:z:_::o"----=-co=m=pl=e=toe..,J.), por intermédio de seu representante
legal Sr(a) , portador(a) da cédula de identidade n"
_______ e do CPF n° , declara sob as penas da Lei, em
observância a vedação prevista no art. 20, inciso XII, da Lei n? 12.465/2011, que o(s)
empresário(s), sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(eis) técnico(s) não é(são) servidor(es)
público(s) da administração pública municipal de LAGO DOS RODRIGUES, não estando,
portanto, enquadrados no art. 9°, inciso III, da Lei n? 8.666/93, não havendo, também,
qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contrato com a Administração
Pública.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal,
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas
previstas na Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à
espécie".

.. (. ), de de 2015

Nome
CPF

Representante Legal

_. -- ---------
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNI CIP AL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ - 01.612.541/0001-33
Rua 08 de maio s/n o - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão

ANEXO VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRA TO

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNI CIP AL DE LAGO DOS
RODRIGUES/MA., pessoa jurídica de direito público, situada na Rua 08 de Maio, S/N -
Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.541/0001-33, neste ato
representado pelo Prefeito, Sr. Valdemar Sousa Araujo, portador do CPF n? 452.372.711-20, a
seguir denominada CONTRA TANTE, e a empresa --------Situada na (...), inscrita no CNPJ sob o
n° (...), neste ato representado pelo (...), Sr. ----------, portador da Cédula de Identidade. N° (...) e
do CPF n" (...), a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente
Contrato, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais
legislações pertinentes, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão tombado sob o n? 003/2015, em conformidade
com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n°
10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Contratação de uma Empresa para Prestação de Serviços na Realização do Programa de
Formação Continuada aos Profissionais do Magistério do Município de Lago dos Rodrigues
Maranhão, estes a serem executados conforme discriminação do Anexo I Termo de referencia,
deste Edital. E de acordo com a Lei n° 8.666/93 e Lei 10.520/2002.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ __ (__), a ser pago em 10 (dez) parcelas,
mediante liquidação dos serviços prestados no período respectivo, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as
condições da proposta, observadas a condições da proposta adjudicada e o seguinte:

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 10 (dez) meses
da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ - 01.612,541/0001-33
Rua 08 de maio s/n° - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão

3.3. O pagamento será efetuado em até o 05° (quinto) dias do mês subseqüente ao da prestação,
após adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem,
observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do prestador dos
serfviços ou através de cheque nominal.

3.4. Por ocasião da prestação dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA; com endereço na Rua 08
de maio centro Lago dos Rodrigues, CEP 65.712-000, Lago dos Rodrigues - MA., inscrito no
CNPJ sob o n° 01.612.541/0001-33.

CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá até 31de dezembro de 2015, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
Administração, em conformidade com a Lei Federal n." 8,666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no
orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUESIMA; sob a
rubrica:

Órgão: 04 - Sec. Municipal de Educação, Cultura, Turismo.
Unidade Orçamentária: 0402 - Fundo Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 1236102612.034 - Promover CapacitaçãolProfessores
Classificação Económica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de terceiro Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal n" 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.? 10.520/02.

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

6.2.1. O serviço deverá ser executado pela Contratada e utilizará os espaços designados
posteriormente, em endereço e prazos estipulados, previamente, pela Unidade Gestora,
compreendido no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas
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condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da inadimplente., assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação
a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

d) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos
serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §
I° do artigo 65 da Lei n" 8.666/93;

e) a prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do
contratante.

f) em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para o início da execução dos
serviços.

6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências
especificadas no anexo I, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará,
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados,
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES:
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7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n? 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes
penas:

7.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Município de Lago dos Rodrigues e será descredenciado no
Cadastro da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUESIMA; pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais corninações
legais:

1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

b) não manter a proposta;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

11- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços
licitados, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30
(trinta) dias;

111- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços;

IV- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na
Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520102, as seguintes penas:

a) advertência;

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
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7.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em
favor da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.

7.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Federal n." 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OIT AVA - DA RESCISÃO:

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências contratuais, as previstas em lei e no Edital.

8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses
previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

9.1.0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.
9.3. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de Iicitação e à
proposta licitatória.

9.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n." 8.666/93, alterada e consolidada.

9.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

9.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
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poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela
Administração.

9.7. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

9.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com
os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

9.9. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

9.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos
atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DEZ - DO FORO:

10.1. O foro da Comarca de Lago da Pedra - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consol idada. Assim pactuadas, as partes firmam o
presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante testemunhas que
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos

Lago dos Rodrigues - Maranhão, _ de __ de 2015.

Prefeitura Municipal de Lago dosRodrigues
VALDEMAR SOUSA ARAUJO

Prefeito Municipal
Contratante

Nome da Empresa
CNPJ:

Contratada
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TESTEMUNHAS:
CPF n°---------------------------------- ---------------

CPF n°----------------------------------- ---------------


